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FÉrias
.

Portaria Nº166 de 04 de aBriL de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE cUlTUra, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando os termos do Processo nº2022/394495, de 01.04.2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o art. 74, da lei nº 5.810 de 24.01.94, 30(trin-
ta) dias de férias consecutivos ao servidor  BrUNo MaTEUS PErEira liMa, 
matrícula nº5945720/1, ocupante do cargo de Supervisor Museológico, no 
período de 01.05.2022 a 30.05.2022, referente ao Período aquisitivo de 
01.01.2021 a 31.12.2021.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 04 de abril de 2022.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário de Estado de cultura/SEcUlT.

Protocolo: 781241
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aLteraÇÃo de FÉrias
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Portaria Nº 167 de 04 de aBriL de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE cUlTUra, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando os termos do Processo nº2022/386229-SEcUlT, de 31.03.2022,
r E S o l V E:
TraNSfErir, por necessidade de serviço, de 09.05.2022 a 07.06.2022 
para o período de 12.09.2022 a 11.10.2022, 30(trinta) dias de usufruto 
de férias da servidora TErESa caTariNa alMEida da coSTa, matrícula 
nº57207095/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, concedi-
das através da portaria coletiva nº143 de 28.03.2022, publicada no doE de 
30.03.2022, referente ao Período aquisitivo de 03.11.2020 a 02.11.2021.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 04 de abril de 2022.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário de Estado de cultura/SEcUlT.

Protocolo: 781235
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oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 160, de 04  de aBriL  de 2022.
*institui delegação de competência
o SEcrETário dE ESTado dE cUlTUra, no uso das competências que lhes 
foram conferidas pelo inciso V do artigo 138 da constituição Estadual ,c/c do  
inciso Vi do artigo 34, do  decreto nº 1.434, de 13 de dezembro de 2.014.
coNSidEraNdo, a necessidade de dar maior celeridade às decisões e 
ações administrativas, em busca da  maior elevação dos níveis de eficiên-
cia e economicidade:
coNSidEraNdo, que a delegação de competência é utilizada como instrumento 
de descentralização administrativa, visando obter maior celeridade processual;
coNSidEraNdo, que é facultado às autoridades da administração Pública 
Estadual delegar competência para prática de atos administrativos, com 
base no inciso V do artigo 138 da constituição Estadual.
rESolVE :
art. 1º - delegar competência ao Secretário adjunto de cultura, para a 
prática dos seguintes atos, independente dos previstos no artigo 35 do 
decreto Estadual de n° 1.434, de 13 de dezembro de 2.014.
I -  ordenar a realização de despesas no âmbito da Secretaria de Cultura, 
inclusive eletronicamente, à emissão de reforço e o cancelamento do res-
pectivo empenho ordinário, global ou  estimativo respeitando os limites 
orçamentários disponíveis
II – autorizar e ratificar os termos de dispensa e de inexigibilidade de lici-
tação, observados os requisitos prévios de legalidade;
iii - assinar termos de contrato, aditivo, de apostilamento, de rescisão e 
demais instrumentos congêneres;
iV - autorizar a prorrogação dos prazos de vigência e de execução das 
contratações, bem como alteração de metas e valores, mediante a aferição 
dos requisitos de conveniência e oportunidade;
V - aplicar aos contratantes as penalidades de advertência e multa previs-
tas na lei 8.666/93, com suas alterações posteriores e demais atos nor-
mativos, bem como, assinar certificados e declarações referentes à área 
de licitações e contratos;
Vi -  emitir Portaria própria nomeando  pregoeiro titular e substituto, com 
a respectiva equipe de apoio, comissões permanente e especial de lici-
tação, preferencialmente com a participação de um especialista do setor 
requisitante do bem a ser adquirido ou do serviço a ser contratado, como 
também, para nomear comissões para atuarem em tomada de contas, in-
ventários físicos e financeiras, avaliações e alienações de bens e  materiais 
permanentes ou consumo, bem como designar Comissão de Sindicância e 
Processo administrativo disciplinar, nos termos estabelecidos na lei Esta-
dual de n° 5.810/94, e demais atos inerentes ao procedimento.
Vii - interagir com as unidades administrativas da Secretaria e  entes pú-
blicos da administração Pública Estadual, visando ao aperfeiçoamento dos 
procedimentos sob sua responsabilidade; e
Viii - apresentar a proposta orçamentária das unidades que compõem a 
Secretaria de cultura;
iX - autorizar  a concessão e o pagamento de diárias, respeitando os li-
mites  estabelecidos pela legislação estadual,  em viagens de serviço, em 
todo o território nacional;

X -  autorizar o fornecimento de passagens aéreas e terrestres estabelecidos 
pela legislação estadual,  em viagens de serviço, em todo o território nacional;
Xi- autorizar a concessão de suprimento de fundos a servidores, aprovar a 
prestação de contas, responsabilizando-se pelas despesas apresentadas pelos 
supridos, respeitando os limites  estabelecidos pela legislação estadual;
Xii- assinar instrução normativa estabelecendo normas ao bom funciona-
mento das atividades rotineiras da Secretaria de Estado de cultura;
art. 2º - a delegação de competência de que trata esta PorTaria Não 
implica a perda, pela autoridade delegante, dos correspondentes poderes, 
sendo-lhe facultado a revogação da delegação ou a prática dos atos dele-
gados mediante avocação da matéria em cada caso concreto, sem embar-
go à validade da delegação.
art. 3° - a presente delegação implica em submeter-se às competências da 
unidade de controle interno e aos Órgãos de controle interno e Externo da 
administração Pública;
• Único – A autoridade delegada responde perante o Tribunal de Contas do Estado 
pelas práticas de atos de atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial.
art. 4º - os recursos administrativos contra a prática dos atos de que trata 
esta Portaria serão interpostos perante a autoridade superior.
art. 5º - É vedada a subdelegação das competências previstas na presente Portaria.
art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
Belém, 04  de abril de 2022.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário de Estado de cultura/SEcUlT

Protocolo: 781127
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo da desPesa: 2022Ne00448
ProcESSo Nº 2022/340342
Valor: r$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
daTa da EMiSSÃo: 25/03/2022
OBJETO Contratação de grupo profissional qualificado nos termos do Edital 
de credenciamento 05/2021/SEcUlT, para atender à programação do dia 
Mundial do Teatro 2022.
oriGEM: Edital de credenciamento 005/2021/SEcUlT, inexigibilidade de 
licitação nº 012/2021.
orÇaMENTo Projeto atividade: Projeto atividade: 8928 fonte de recur-
so: 0301000000 (recursos ordinários) Natureza da despesa: 339039 - 
oUTroS SErViÇoS dE TErcEiroS - PESSoa JUrÍdica PTrES: 158928 
Pi: 103TPN8928c aÇÃo: 274703(Marituba) fUNcioNal ProGraMáTica: 
13.392.1503-8928.
SErVidor iNdicado coMo fiScal: aBilio aUGUSTo BaSToS fraNco 
filHo – Matrícula: 5891119-1.
coNTraTado: lUcaS alBErTo da cUNHa 83710469287 – cNPJ Nº: 
41.581.097/0001-50
ENdErEÇo: aVENida rÔMUlo MaioraNa, 1532, aPT 1602, Marco, cEP: 
66.093-674, BElÉM-Pa.
ordENador: BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira

Protocolo: 781018
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FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ
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Portaria
.

Portaria Nº 370 de 05 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2021/1375911
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “ESTaÇÕES 
cUlTUral oNliNE”, referente à iN 292/2022 – fcP, fiscal Titular, o (a) ser-
vidor aNGElo SErGio fraNco dE oliVEira, matrícula nº: 57198595/2, 
cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic, e como fiscal 
Substituto, o(a) servidor(a) MarcElo doS SaNToS carMo, matrícula nº: 
5888124, cargo: Téc. Gestão cultural, Setor/local de Trabalho: dic.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP

Protocolo: 781228
Portaria Nº 371 de 05 de aBriL de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/295283
rESolVE dESiGNar, para as funções de fiscais do ProJETo “liVE SoNS 
ViBraNTES do NordESTE do Pará”, referente à iN 291/2022 – fcP, 
fiscal Titular, o (a) servidor Jair NaZarENo rodriGUES liMa, matrícula 


